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P O R T A R I A NQ 3.222

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei9

R E S O L V E  :

Conceder a Senhora ILMA PEREIRA ARMENDARIZ, Pro
fessora Efetiva, Padrão "L”, Lotada no Setor de Escolas Muni
cipais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura M^ 
nicipal, 53 (cinquenta e três) dias de licença para tratamen
to de saude, em prorrogação, conforme pedido feito em requer^ 
mento protocolado sob o nO 3934, de 27/10/77, que recebeu o 
seguinte despacho: "Deferido”, face a informação do Setor de 
Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P. M. d de 1977nou

^THUR BALLtRINI 
= prefeito Xunicipal =

Registiíada no Livro prõprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de ̂ Aídministração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 10 de novembro de 1977.

MARIA DE F/Tt IMA DE MACEDO 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais*


